
CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A8F88A82003DE176. 

00100.067819/2021-61

• SENADO FEDERAL 
INTERLEGIS -ILB 

Processo n° 00200.007100/202 1-43 

AC2021/0098 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que 
entre si celebram o Senado Federal , por meio do 
Instituto Legislativo Bras il eiro (ILB) e a Câmara 
Mun icipal de Capiva ri SP, doravante 
denominada CASA LEG ISLATIVA. 

O SENADO FEDERAL. inscrito no CN PJ/MF sob o n° 00.530.279/000 1-1 5. com a participação do 
Inst ituto Legislati vo Brasileiro (ILB)- Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa lnterlegis, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, neste ato representado pela 
Diretora-Geral do Senado, ILANA TROMBKA, e pelo Diretor-Executi vo do ILB, LUÍS 
FERNANDO PIRES MACHADO, doravante denominado SENADO/ILB, e a Câmara Municipal de 
Capivari , doravante denom inada CASA LEGISLATIVA, com sede na Avenida Tarsi la do Amara l, 
490, Distrito Industrial Dr. Jovenil Forti CEP: 13360-000 e CNPJ: 52.347.473/0001-63, neste ato 
representado pelo seu Presidente o Senhor JOSÉ EDUARDO BOMBONA TTI, inscrito no CPF 
266.204.748- 88 e RG 34.029.92 1-6 SSP/SP, reso lvem celebrar o presente Acordo de Cooperação 
Técnica, em conformidade com o que dispõem a Lei 8.666, de 2 1 de junho de 1.993, no que couber, 
e a Reso lução do Senado Federal n° 13, de 25 de junho de 20 18, mediante as segu intes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA 
LEGISLATIVA na implementação das ações de modernização do ILB/INTERL EGIS - Programa de 
Integração e Modernização do Poder Legislativo. para estímulo e promoção das funções 
constitucionais do Poder Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus 
partíc ipes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. São finalidades deste Ajuste: 

1-

11-

111-

promover a operacionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo; 

promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Infon~_aç~o 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a efic1enc1a 
das casas legislati vas; _ 

estimular a produção, captação e di sseminação de informações de interesse dos legisladores'\. , 
brasil eiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de ~ 
suas funções legislativas: 'p 
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estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos: 

promover a consol idação e a validação dos modelos de integração e modernização 
desenvolvidos pelo ILB/Programa Jnterlcgis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do objeto deste 
Acordo, será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o objeto estabelecido nesta 
Cláusula. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕ ES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA INTERLEGIS 

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: 

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, os produtos descritos na Cláusula Quar1a, de acordo 
com as suas viabilidades técnica e financeira: 

11- manter atualizados os sistemas em meio eletrôn ico disponibilizados pe lo Programa Interlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CASA LEGISLATIVA; 

111- viabilizar os meios técnicos. entendidos como modelos de modernização legislativa nas áreas 
de tecnologia, comunicação. informação. educação e sustentabilidade, para que a CA A 
LEG I LATIVA possa apoiar seus legisladores no aumento da transparência, da 
representatividade e da legitimidade democráticas: 

IV- garantir os meios necessá rios à disponibilização por sete dias da semana, vinte e quatro horas 
por dia. dos programas de tecno logia da informação e comunicação fornecidos e hospedados 
pelo I LB/ Programa lnterlegis, bem como o seu uso lega l durante a vigência deste instrumento, 
ressa lvadas as indisponibilidades necessárias para a realização de manutenções preventivas e 
corretivas, que serão comunicadas através de serviço de mensageria, bem como as 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe técnica, sendo 
estes comunicados, no mesmo sistema de mensageria, assim que detectados; e 

V- acompanhar e fiscali zar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 
Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIB UIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA 

São atri bu ições da CASA LEG ISLATIVA: 
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1- disseminar e divulga r, no âmbito da sua estrutura organizacional, a ex istência do presente 
Acordo de Cooperação Técnica e em especial o que estabe lece a Cláusula Primeira e 
respectivos Parágrafos: 

11- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 
programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 
operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoa l necessário à sua 
operação: 

111- disponibiliza r e manter. caso opte em utilizar as soluções disponibilizadas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR em infraestrutura própria, a infraestrutura para instalação de programas de 
tecnologia da in formação e comunicação dispon ibilizadas pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos 
termos da Cláusula Quarta: 

IV- promover junto à equipe técnica do ILB/Programa lnterlegis a inc lusão, a exclusão e a 
atualização das in formações de usuários, e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo 
Programa, no cadastro de autorizados, localizados na sede em Brasíli a; 

V- in fo rmar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de util ização estabelecidas para o 
uso de programas e meios de tecnologia da in fo rmação e comunicação. dispon ibili zados pelo 
I LB/Programa lnterlegis: 

V 1- indicar servidor responsável administra ti vo pela boa execução das cláusulas celebradas neste 
Acordo de Cooperação Técnica, in formando a sua eventual substituição: 

V li- designar e comun icar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o serv idor responsável técnico 
pelas so luções desc ri tas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa 
lnterlegis, informando sua eventua l substitui ção: 

VIII - incenti var o desenvolv imento colaborativo de so luções tecnológicas para a melhoria dos seus 
processos. assim como torná-las disponíve is no repositório de soluções do lnterlegis, quando 
for o caso, e promover seu aperfe içoamento, objetivando a uti lização por outros membros da 
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; e 

IX- prestar contas, anualmente, das metas prev istas no Plano de Traba lho. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRODUTOS E SERVIÇOS COLOCADOS 

À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA 

O ÓRGÃO EXECUTOR desenvolverá j un to à CASA LEG ISLATIVA ações de modern ização. a 
partir do fo rnec imento de produ tos e serv iços de tecnologia. no intuito de ser atendido o objeto de~ 
Acordo. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados para a CASA LEGIS LATIVA têm 
respaldo nas suas normas de uso estabelecidas pelo ILB/Programa lnterlegis e em conformidade com 
a legislação pertinente, enquanto software público, com o intuito de implementar o objeto deste 
Acordo. 

PAl~ÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços di sponibilizados para a CASA LEG ISLATIVA têm 
respaldo nas suas normas de prestação estabelecidas pelo ILB/Programa lnterl egis e em conformidade 
com a legislação pertinente, enquanto órgão público federal, com o intuito de implementar o objeto 
deste Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES DA CASA LEGISLATIVA 

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TI V A: 

1- a boa e regular manutenção das so luções do ILB/Programa lnterlegis na forma estabe lecida 
neste termo; 

11- as consequências lega is ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não di stribuídos pelo ÓRGÃO EXECUTOR; 

111- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conte(rdo das pág inas internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos: 

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo ÓRGÃO 
EXECUTOR; 

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da in fo rmação e 
comunicação pela CASA LEGISLA TI V A, esta se obriga a informar com a devida 
antecedência ao ILB/Programa lnterlegis, nos termos da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Este Acordo de Cooperação Técni ca não implica compromissos ~nance i ros entre os convenentes. 9.., ~ 
custeio das despesas inerentes às ati vidades eventualmente acordadas pe los ce lebrantes correrá po 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não significando, em qualquer hipótese, a ) 
transferência de valores entre os partícipes. t 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

Este Aco rdo de Cooperação Técn ica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assi natura, produzindo efeitos a pat1ir de sua publicação. podendo ser pro rrogado por iguais períodos, 
a critério das partes e mediante termo ad iti vo. 

CLÁUSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO 

O presente acordo será extinto pelo término de sua vigência ou rescindido de imediato em caso de 
descumprimento de quai squer de suas c láusulas; bem como poderá ser denunciado livremente por 
qualquer das partes com prazo mínimo de antecedência de 90 (noventa) dias. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO. A eventual extinção, denúncia o u rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem corno o encerramento da d isponibilização de serv iços pelo 
ÓRGÃO EXECUTOR à CASA LEG ISLATIVA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CASA LEG ISLATIVA, aos backups de 
todas as informações a e la pertencentes e que estão so b a guarda do lnterl egis, pelo prazo de 60 dias 
após a eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica. 

CLÁUSULA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

pARÁ GRAFO PRIMEIRO. Ao nome do Instituto Legis la ti v o Bras i I e ira/Programa I nterlegi s não 
poderão ser v inculados qualquer outro fato ou ato di stinto do o bjeto deste Acordo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. São pat1e integrante deste Aco rdo de Cooperação Técnica os Planos de 

Traba lho, anexos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Os casos omissos serão so lucionados med iante entendimento entre os 
partícipes e forma lizados por meio de Termos Ad itivos. r-
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma 
resumida, no Diário Oficia l da União. 

E. por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas. 

CELEBRANTES: 

lLANA TROMBKA 
Di retora-Geral do Senado Federal 

LUÍS FERNANDO PIRES MACHADO 
Coordenador-Geral do I LB 
Programa lnterlegis 

EMUNHAS: 

Fernanda Maria a tas rigolon 
Câmara Municipal Capivari 
CPF: 324.90 1.1 38-0 I 
RG: 29.941.9 11-3 SSP/SP 

Brasília, de ______________ de ____ __ 

\ 

Presidente da Câmara Municipal de Capivari/SP 
CPF: 266.204\748-88 
RG: 34.029.92\1-6 SSP/SP 

" José Luiz Vieira Corrêa 
C~mara Municipal de Capivari 

I 

CP f: 716.778.448-68 
R<J 8.02 1.100 SSP-SP 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO AC2021/0098 

l.nst1:umento que integra o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Câmara Municipal de 
Cap1varr/ P e o Senado Federal , por meio do Instituto Legislativo Brasileiro - ILB/Programa 
lnterlegis, contendo todo detalhamento das responsabilidades assumidas pelos partícipes. conforme 
disposto no § I 0 • art. 11 6, da lei 8.666/93. 

l. DADOS CADASTRAIS 
Câmara Municipa l de Capivari 
CN P J: 52.34 7.4731000 1-63 
Estado: São Paul o 
Endereço: Avenida Tarsi la do Amaral. 490, Distrito Industrial Dr. Jovenil Forti 
CEP: 13360-000 
Fone: ( 19) 3492-9740 

2. OBJETIVO 

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo subsidiar o planejamento, a execução, o 
monitoramento e o controle da atuação do ILB/ Interlegisjunto a CASA LEGISLATIVA. objetivando 
a realização das Ações so licitadas formalmente pela CASA LEGISLATIVA e oferec idas no sitio do 
LB/lnterl egis (www.interlegis.leg.br - Consultoria e In formação; Produtos de Tecnologia; 
Capacitação I LB e Relacionamento). 

3. JUSTIFICATIVA 

O desenvolvimento deste plano assegura a ampliação das Ações de modernização e integração 
compatíve is com a missão do ILB/Interl egisj unto ao Legislativo Brasileiro. 

4. META A SEREM ATINGIDAS 

I. Aprovação e assinatura do Termo de Acordo de Cooperação Técnica entre os partícipes: 
2. Estabelec imento de rotinas periódicas de disponibilização de dados e informações entre os 

partícipes, preferencialmente por meio eletrônico, observadas as limitações técnicas e legais; 
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3. Desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de in formação e 
comun icação. do intercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados en tre os 
partícipes, em especial: 

3.1. Implantação e manutenção na CASA LEG ISLATIVA de programas e meios de tecnologia 
da in formação e comunicação. fo rnecidos pelo ILB/ lnterlegis, com a atualização periódica de seus 
dados e informações: e 

4. Realização de eventos locais, pela CASA LEGI LATIVA. objetivando a difusão dos padrões 
e instrumentos do ILB/lnterlegis, em conjunto com a Comunidade Virtual do Legislativo (Rede de 
casas legislati vas conveniadas). 

5. FASE DE EXECUÇÃO 

As ativ idades terão início na data de assinatura do Plano de Trabalho e se encerrarão no fim da 
vigência do Acordo de Cooperação Técn ica, agrupadas nas fases de Diagnóstico, Planejamento. 
Execução. Monitoramento e Controle. 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

O presente lermo não implica transferência de recursos financeiros, determinando-se que o ônus 
decorrente de ações específicas. desenvo lvidas em razão do instrumento, são de responsabi lidade dos 
respectivos partícipes. 

7. RESPONSABILIDADE DA CASA LEGISLATIVA 

A CA A LEG ISLATIVA que sediar as Ações. previstas neste termo, será responsável pelo 
fornecimento de: 

a. Espaço compatível para a realização das Ações, prev istas para a Casa; 
b. Logíst ica de recepção e traslados dos técnicos c autoridades; 
c. Técnicos para o aprendizado no uso das tecnologias fornecidas pelo I LB/Jnterlegis, que 

efeti vamente serão os operadores desta tecnologias, dentro da Casa; 
d. Colaboração, de acordo com as poss ibi lidades, no desenvolv imento de so luções para o 

Legis lativo Brasileiro, a parti r do ambiente https://colab.interlegis.leg.br/; e 
e. Assegurar a atua lização das informações nos bancos de dados dos produtos a serem 

implantados. 

8. VALIDADE DO PLANO DE TRABALHO 

O plano de trabalho terá va lidade durante toda a vigência do Acordo de Cooperação Técnica.: ) ~ 
comum acordo dos part ícipes. --=---,-'í?:'-""7-1-z:-#. U 
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9. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

APROVADO, após análise técnica. 

ILANA TROMBKA 
Diretora-Geral 

SENADO FEDERAL 

Brasíli a-DF, ... de . .. de . . . 

JOSÉ EDU~ 
Presidente 

CÂMA RA MUNICIPAL DE 
CA PIVARI/SP 
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